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ANEXO IV  - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 

À VALE S.A. 

Eu, (qualificar), representante legal da empresa (qualificar), proponente e executor do Projeto (nomear), 

submetido e aprovado no âmbito do EDITAL 01/2021 - CONVÊNIO 01/2020, declaro: 

1) estar ciente e de acordo com as condições constantes do ACORDO DE PARCERIA N° 001/2020 - 

PROCESSO 23479.018601/2019-76; 

2) estar ciente de que para a execução do Projeto (nomear), toda e qualquer relação será estabelecida 

entre a empresa (nomear) e a Fundação de Amparo a Pesquisa (FUNAPE), não cabendo à VALE 

quaisquer repasses financeiros, responsabilidades trabalhistas, fiscais, ou o ressarcimento de 

qualquer dano sofrido ao longo da execução do Projeto, incluindo-se eventuais arranjos societários 

estabelecidos entre a FUNAPE e a empresa (nomear); 

3) estar ciente de que a interrupção do Projeto ensejará a imediata entrega de relatórios de atividades 

e resultados, ainda que parciais, à FUNAPE que os repassará à VALE, sem quaisquer ônus para a 

VALE; 

4) estar ciente de que todas as informações provenientes da VALE deverão ser mantidas em sigilo, por 

10 (dez) anos; 

5) estar de acordo com as condições de propriedade intelectual e sigilo estabelecidas no EDITAL 

01/2021 - CONVÊNIO 01/2020. 

6) A VALE não poderá ser responsabilizada por infrações que a empresa (nomear) cometer a direitos 

de propriedade intelectual de terceiros, inclusive quando relacionadas a materiais, equipamentos, 

programas de computador ou processos de execução protegidos pela legislação em vigor, que 

tenham sido utilizados pela empresa (nomear), durante a execução do Projeto, respondendo a 

empresa (nomear) diretamente por quaisquer reclamações, indenizações, taxas ou comissões que 

forem devidas. 

7) Que não há qualquer impedimento, ou conflito de interesse entre a execução do Projeto pela equipe 

da empresa (nomear), incluindo-se o uso indevido de infraestrutura, material e tecnologias de 

terceiros. 

Marabá, (datar). 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 


